
 

  

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE 
 
PORTARIA Nº. 481/2015-Reitoria/IFRN                                    Natal (RN), 14 de abril de 2015. 
 
  
 O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO 
 o que consta no Memorando nº 02/2015-Comissão Eleitoral, de 31 de março de 2015, 
 
CONSIDERANDO, 
 ainda, o disposto no Art. 76 do Regimento Geral do IFRN, aprovado pela Resolução nº 
15/2010-CONSUP, de 29 de outubro de 2010, publicado no Diário Oficial da União, de 4 de 
novembro de 2010, Seção 1, páginas 55 a 60, 
 
 
 
 R E S O L V E: 
 
 
 
 I – DESIGNAR, para compor a Comissão Central da Comissão Própria de Avaliação – 
CPA deste Instituto Federal, os representantes abaixo relacionados: 
 

Campus/Órgão Representação Servidor/Conselheiro Membro 
São Paulo do Potengi

Corpo Docente 

Jean Carlos da Silva Galdino Titular
Canguaretama Aldayr Dantas de Araújo Júnior Titular
Currais Novos Wagner Luiz Alves da Silva Suplente

Parnamirim Alison Pereira Batista Suplente
Currais Novos Equipe Técnico 

Pedagógica 
Juliana de Medeiros Franco Lima Titular

Educação a Distância Alexsandro Paulino de Oliveira Suplente
Natal-Central Corpo Técnico-

Administrativo 
Andrezza Costa Marreiros Lima Titular

Educação a Distância Laetitia Valery Nunes Suplente
Caicó 

Corpo Discente 

José Joelson Bezerra de Brito (Nível Superior) Titular
Currais Novos João Batista de Araújo Medeiros (Nível Superior) Suplente

Mossoró João Victor Marinho Costa (Nível Médio) Titular
Pau dos Ferros Francisco Álisson da Silva (Nível Médio) Suplente
Federação dos 

Trabalhadores na 
Indústria no Rio 
Grande do Norte  

Sociedade Civil Maria dos Navegantes dos Santos da Silva Titular 

 
 
 
 
 



 

  

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE 
 

Cont. da Portaria nº 481/2015-Reitoria/IFRN    .02. 

 

 II – O mandato dos membros acima mencionados será pelo período de três anos, a 
contar da data da posse. 

 
 III – ESTABELECER o dia 1º de junho de 2015, às 16h, para a posse dos novos 
membros da Comissão Central. 
 
 
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 
 CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 
 
 
 
 

BELCHIOR DE OLIVEIRA ROCHA 
Reitor 


